
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 35/2023

Modifica o inciso V, do art. 73, do Projeto de
Lei nº. 35/2023, que institui o Código de
Vigilância em Saúde Municipal, dispõe sobre
promoção, prevenção e proteção à saúde e
dá outras providências.

Art. 1º. Modifica o inciso V, do art. 73, do Projeto de Lei nº 35/2023, passando a

vigorar com a seguinte redação:

Art. 73. (...)

V - paralisar as atividades produtivas em situações de risco
grave e iminente para a saúde dos trabalhadores e para as
áreas circunvizinhas de impacto, excetuando-se as
consideradas normais e previsíveis em decorrência de sua
natureza e fruição;
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JUSTIFICATIVA

Resguardar a continuidade das atividades cujos riscos já são inerentes ao seu

desenvolvimento, os quais eram conhecidos já no início das atividades da

empresa/negócio/comércio, buscando impedir arbitrariedades.
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